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Em 2020, o Brasil ocupava a quarta posição no ranking de países que mais matam 

defensores de direitos humanos no mundo, com 20 mortes registradas apenas neste ano, 

conforme relatório produzido pela organização Global Witness (GLOBAL WITNESS, 2021). 

Entretanto, não se trata de fenômeno recente, mas deflui da formação histórica do país, 

marcada pela perseguição às lutas sociais e pela exploração de grupos minoritários. O fenômeno 

de erosão democrática que se intensifica (BARROSO, 2022) fomenta ainda mais a violação de 

direitos humanos e o ataque a seus defensores, uma vez que esses são agentes essenciais para a 

manutenção da ordem democrática. 

A sentença publicada pela Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), em 

30 de junho de 2022, a respeito do caso do defensor de direitos humanos Gabriel Pimenta, 

reflete a gravidade do cenário enfrentado. Na decisão, recomenda-se ao Estado brasileiro a 

criação de um protocolo unificado e integral para investigar crimes contra defensores de direitos 

humanos, além da revisão dos mecanismos existentes para sua proteção, em especial o 

Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos (PPDDH) (CORTE IDH, 2022; 

BRASIL, 2019). 

Visando o cumprimento das recomendações da Corte IDH, a Clínica de Direitos 

Fundamentais e Transparência da Universidade Federal de Juiz de Fora (CDFT/UFJF) 

direciona seus esforços para a promoção de mecanismos de proteção desse grupo. A construção 

de um mapeamento da situação dos defensores de direitos humanos se consolida como uma 

importante ferramenta para melhoria e implementação de políticas públicas eficientes para o 

combate da situação aqui abordada, possibilitando traçar medidas efetivas ao identificar as 

peculiaridades de cada região e a dimensão das violências empregadas. 

Busca-se construí-lo como um guia para a reestruturação do Programa de Proteção aos 

Defensores de Direitos Humanos (PPDDH), um dos marcos legais para a proteção desses 

indivíduos (TERRA DE DIREITOS, 2021). A primeira tarefa é categorizar quem são os 

defensores de direitos humanos - devendo considerar a multiplicidade de perfis no território 

brasileiro, que se justifica pela grande extensão territorial do país, diversidade cultural e pela 

construção histórica peculiar de cada região. Essa pluralidade acarreta em uma diversidade de 

formas de atuação e, por conseguinte, em diferentes formas de violações, a depender de cada 

localidade e de quais problemas sociais são mais evidentes. 
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Nesse sentido, o mapeamento proporciona a compreensão da realidade em que esse 

grupo está inserido, demonstrando que a deficiência na categorização dessa multiplicidade de 

perfis resulta em um prejuízo substancial para a efetivação de medidas de proteção funcionais. 

Para tanto, a CDFT/UFJF entende a necessidade de uma colaboração entre clínicas 

jurídicas de outras universidades, do contato direito com defensores que estão sob a proteção 

do PPDDH (GOMES, 2019) e da análise dos dados referentes ao programa disponibilizados 

pelo governo federal. Dessa forma, o ensino clínico e a construção do Mapeamento possuem 

condições de contribuir diretamente para a construção de um PPDDH mais consistente e 

elaborado, visando sua implementação em todos as unidades federativas, além de contribuir 

com o debate público acerca da garantia do direito de defender direitos. 
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